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SEÇÃO 1  
1.  

 
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 489/GAPRE, DE 23 DE AGOSTO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO DE PROVIMENTO EM 

COMISSÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas por lei,  

 
 RESOLVE: 

 
Art. 1º – EXONERAR a Sra. NARLA GOMES PINHEIRO, CPF: 

122.304.397-58, do cargo de provimento em comissão de Diretora do 

Departamento de Assistência Social, símbolo CC5, lotada na Secretaria Municipal 
de Assistência Social, nomeada através da Portaria nº 010/GAPRE de 03 de janeiro 

de 2022. 

 
 Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

   

  
Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 23 de agosto de 2022. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA N° 490/GAPRE, DE 23 DE AGOSTO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
 

 

RESOLVE:   
 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal LUZIA DOS SANTOS 

OLIVEIRA, ocupante da função de Assistente Administrativo, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2018/2019, a serem gozadas no período de 03/08/2022 a 
01/09/2022. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 
efeitos retroagindo ao dia 03 de agosto de 2022. 

 

 
Cuité/PB, em 23 de agosto de 2022. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 491/GAPRE, DE 23 DE AGOSTO DE 2022. 

  

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. “ 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal MARIA ELIACY 

FERNANDES DE PONTES, ocupante da função de Gari Varrição, lotada na 

Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares relativas ao exercício 2021/2022, a serem gozadas no período de 

23/08/2022 a 21/09/2022. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Cuité, Gabinete do Prefeito, 23 de agosto de 2022. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 492/GAPRE, DE 23 DE AGOSTO DE 2022 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
 

RESOLVE:   

 
Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal JONAS MACÊDO 

GONÇALVES, ocupante da função de Gari Varrição, lotado na Secretaria 

Municipal de Serviços Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares relativas ao exercício 2021/2022, a serem gozadas no período de 

15/08/2022 a 13/09/2022. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 15 de agosto de 2022. 

 
 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 23 de agosto de 2022. 
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CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA N° 493/GAPRE, DE 23 DE AGOSTO DE 2022. 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA GESTÃO DE 

CONTRATO. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições que conferidas em Lei, 
  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora ALINE NIEBLE SOUZA SANTOS, 

Secretária Municipal de Educação, matrícula nº 2017015, como Gestora do 

Contrato nº 00122/2022, celebrado com a empresa VOLKSWAGEN TRUCK 

& BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS LTDA. 

 

Art. 2º-Competirá ao servidor acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no Art. 58, inciso III, 

c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 

 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

   
  Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 23 de agosto de 2022. 

 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 494/GAPRE, DE 23 DE AGOSTODE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISCIPLINAR, COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO PROCESSANTE E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

Considerando o Memorando no 6.268/2022 de 23 de agosto de 2022, 
solicitando a instauração de inquérito administrativo para apurar a possível 

irregularidade ou não cometida pelo servidor ELIEL FERREIRA SOARES, 

Professor Polivalente,  
 

RESOLVE: 

 
Art. 1o – INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar, com base 

no Art. 141 e seguintes da Lei Municipal no 281, de 03 de Julho de 1992, destinado 

a apurar e esclarecer a possível irregularidade cometida pelo Senhor 
ELIEL FERREIRA SOARES, CPF 872.860.334-68. 

 

Art. 2o – DESIGNAR o Senhor ANTONIO RUAN SOUTO DOS 
SANTOS, o Senhor PAULO HENRIQUE SANTOS DA SILVA e a Senhora 

FLAVIANA PONTES SOARES, nos termos do Art. 147 da Lei Municipal no 281, 

de 03 de Julho de 1992, para, sob a presidência do primeiro, integrarem a Comissão 
Processante, devendo instalar-se de imediato. 

 

Art. 3o – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Cuité, Gabinete do Prefeito, em 23 de agosto de 2022. 
 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 495/GAPRE, DE 23 DE AGOSTO DE 2022. 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
 

   

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal SIMARIA DO 

NASCIMENTO SILVA, ocupante da função de Técnica Enfermagem, lotada na 

Secretaria Municipal Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao 
exercício 2018/2019, a serem gozadas no período de 22/08/2022 a 20/09/2022. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                              

                  

 Cuité-PB, em 23 de agosto de 2022. 
 

              

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 496/GAPRE, DE 23 DE AGOSTO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal ANTÔNIO 

JURANILSON DE SOUTO NASCIMENTO, ocupante do Cargo em Comissão 

de Chefe de Setor, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social, 30 (trinta) 

dias de férias regulamentares relativas ao exercício 2020/2021, a serem gozadas no 
período de 25/08/2022 a 23/09/202. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                              

             

      Cuité-PB, em 23 de agosto de 2022. 
 

              

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 
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